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SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDOS ASSUNTOS CULTURAIS

Aviso

1 - Faz-se público que, pelo Despacho nº. 86/2002, de
2 8 .O U T, do Secretário Regional do Turismo e Cultura,
está aberto concurso interno de acesso geral, pelo prazo
de 10 dias úteis, contado a partir da data da publicação
deste aviso no Jornal Oficial (distribuição), para
provimento do seguinte lugar pertencente ao quadro de
pessoal da Direcção Regional dos Assuntos Culturais
( D R A C ):
- Técnico Superior de 1.ª classe da carreira

técnica superior - um lugar.

2 - O prazo de validade do concurso caduca com o
preenchimento do lugar.

3 - São requisitos especiais de admissão ao concurso:
a) Possuir licenciatura em História;
b) Possuir, pelo menos, três anos na categoria

de Técnico Superior de 2.ª classe da carreira
técnica superior (incluindo o tempo de
estagiário), com classificação de serviço não
inferior a BOM.

4 - A área funcional inerente à categoria ora posta a
concurso é na Direcção de Serviços do Património e
Actividades Culturais, sendo o local de prestação de
trabalho no Funchal.

5 - O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular
- considerando a classificação de serviço -, segundo o
Despacho n.º 141/99, de 22.O U T, do Secretário Regional
do Turismo e Cultura, publicado no Jornal Oficial da
R A M n.º 206, II série, de 99-10-25.

5.1 - Aavaliação curricular tem carácter eliminatório
para os que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

5.2 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular constarão de acta de
reunião do júri do concurso, sendo essa acta
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

5.3 - A classificação final de cada candidato é a
classificação da respectiva avaliação curricular.

6 - As candidaturas devem ser formalizadas durante o prazo
de abertura do concurso, mediante requerimento
dirigido ao Director Regional dos Assuntos Culturais
(endereço: Rua dos Ferreiros, 165 - 9004-520 Funchal),
do qual deve constar, relativamente ao requerente:
a) Identificação com indicação da morada e

número de telefone;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de

que satisfaz os adequados  requisitos gerais,
de acordo com o n.º 2 do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11.JUL.

6.1 - Devem ser anexados ao requerimento - cujo
modelo é fornecido pela Secção de Pessoal da
D R A C - os seguintes documentos respeitantes ao
candidato (as fotocópias devem ser devi-
damente autenticadas):
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Habilitação académica de base;

c) Formação profissional (estágios, ac-
ções ou cursos de formação e aper-
feiçoamento profis-sional da área de
História ou com afinidade a esta, com
a indicação da duração de cada um);

d) Declaração indicando a actual catego-
ria e carreira, bem como a antiguidade
na categoria e carreira actuais e na fun-
ção pública;

e) Últimas classificações de serviço em
ordem a satisfazer os requisitos espe-
ciais mencionados na alínea b) do pon-
to 3 deste aviso.

6.2 - Para os candidatos pertencentes à D R A C, os
documentos indicados nas alíneas b) a e) do
número anterior são oficiosamente entregues ao
júri do concurso, pela Secção de Pessoal da
D R A C, com base no respectivo processo indi-
vidual, devendo os candidatos apresentar os
comprovativos julgados pertinentes à sua
avaliação curricular, nos termos do ponto 5 des-
te aviso, que não constem do seu processo
i n d i v i d u a l .

7 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final são afixadas na Divisão de Serviços Admi-
nistrativos da DRAC.

8 - A composição do júri é a seguinte:

Presidente:
- Arquitecta Diva Manuela Correia de Freitas,

Chefe de Divisão de Protecção do Património
C u l t u r a l .

Vogais efectivos:
- Licenciada Maria Helena Ferraz Simões de

Araújo, Director da Photographia-Museu
Vicentes, que substitui o presidente do júri
nas suas faltas ou impedimentos;

- Licenciada Gilberta Paula Alves Fernandes
Caires, Chefe de Divisão de Animação e
Divulgação Culturais. 

Vogais suplentes:
- Licenciada Manuela Eleutéria Clemente Mar-

ques Alves, Técnico Superior de 1.ª classe;
- Licenciado João Leonardo Gouveia Vascon-

celos, Técnico Superior de 1.ª classe.

Funchal, 31 de Outubro de 2002.

O  PRESIDENTE DO JÚRI, Diva Manuela Correia de Freitas

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

INSTITUTO DO DESPORTO

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 104/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art.º 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art.º 2.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 22/2001/M de 12 de Outubro, o presente contrato-pro-
grama de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
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Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Marítimo da Madeira - Futebol - S A D, designado abre-
viadamente por Clube, devidamente representado pelo Senhor
Carlos Pereira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 2002/2003

Cláusula 3ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outor-
gante até ao montante de Esc. 2.992.787.38 , para pros-
secução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos: 

• Competição Nacional - 1ª Liga de Futebol 

Cláusula 4ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obri
gações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de  instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição re-
gional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime
duodecimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através da respectiva Associação os
recintos desportivos necessários ao desen-
volvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obri-
gações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:

- Proposta de contrato-programa, me-
diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação (os quais
podem ser concretizados através do Clube
Fundador da S A D ) e técnicos habilitados.

d) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional que visará a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo IDRAM, tento em
atenção os regulamentos definidos pela Liga
Portuguesa de Futebol Profissional e pela
Federação Portuguesa de Futebol.

Cláusula 5ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de Acti-
vidades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das cir-
cunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desen-

volvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de rea-
lização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o



4 7 de Novembro de 2002II
Número 213

direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam ser
r e s t i t u í d a s .

Funchal, 18 de Julho de 2002

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 109/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art.º 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art.º 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
Desportivo Portosantense, Hóquei em Patins do Porto Santo
SAD, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Senhor Mário Silva, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-
tivo tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M n o
apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo
com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 2002/2003.

Cláusula 3ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 270.000 , para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

• Competição Nacional -Hóquei em Patins Masculino
(1ª Divisão) - Campeonato da Federação Portuguesa
de Patinagem

O IDRAM prestará ainda apoio financeiro ao segundo
outorgante em caso de qualificação para Competição Euro-
peia, nos seguintes termos:

a) T. Campeões/Campeão Nacional 50%
b) T. das Taças/Vencedor da Taça de Portugal 40%
c) Outra/direito de participação europeia 30%
Os valores resultantes das percentagens acima referidas

serão atingidos nas seguintes condições:

Direito de acesso à competição Europeia - 65%
Acesso aos dezasseis avos da competição - 5%
Acesso aos oitavos da competição - 5%
Acesso aos quartos de final - 5%
Acesso às meias finais - 5%
Acesso à final - 5%
Vitória na final - 10%

Cláusula 4ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duo-
decimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possi-
bilidades, e através da respectiva Associação os
recintos desportivos necessários ao desen-
volvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objec-
tivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formu-lário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
(os quais podem ser concretizados através do
Clube Fundador da SAD que venha a ser
constituída) e técnicos habilitados.

d) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional que visará a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo IDRAM, tento em
atenção os regulamentos definidos pela res-
pectiva Federação Portuguesa.

Cláusula 5ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de Ac-
tividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desenvol-

vimento desportivo que constitui o seu objecto;
b) Se se verificar a impossibilidade de rea-

lização dos seus objectivos essenciais;
c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais

situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

7 - No caso de constituição de uma Sociedade Anónima
Desportiva, envolvendo o Governo Regional da
Madeira e o 2.º outorgante como clube fundador,
para participação na mesma competição desportiva,
e no decurso da vigência do presente contrato, todos
os direitos e deveres do Clube passam automa-
ticamente para a nova entidade.

Funchal, 18 de Julho de 2002.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

CÂMARAMUNICIPALDO FUNCHAL

Anúncio n.º434/02

CONCURSO PÚBLICO PARAEXECUÇÃO DAEMPREITADADE:
ALARGAMENTO DO CAMINHO DABICADE PAU - SÃO

GONÇALO-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAENTREGADE
PROPOSTAS- ANÚNCIO N.º 360/02

Para os devidos efeitos se torna público que no concurso
acima referido, cujo anúncio foi publicado no Diário da
República III Série, n.º 225 de 28 de Setembro de 2002, por
ter-se detectado imprecisão na lista de trabalhos, foi decidido
prorrogar o prazo de entrega das propostas para o dia 29 de
Novembro de 2002.  

Funchal e Paços do Concelho aos 28 de Outubro de 2002.

O VE R E A D O R P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A
CÂMARA, Graciano Góis    
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,75 (IVA incluído)
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